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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.317, DE 23 DE MARÇO DE 2011.

Autoriza a concessão de auxílio financeiro ao
Patronato Santo Antônio e abertura de Crédito
Suplementar no Orçamento de 2011.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro ao Patronato
Santo Antônio, destinado para investir no Projeto da Padaria e geração de renda do
AS EMA-Apoio Sócio Educativo em meio aberto, mediante abertura de Crédito Suplementar
no Orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 90.831,00 (noventa mil e oitocentos e
trinta e um reais) das seguintes dotações:

12 - SECo MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
1204 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente

1204.082430123.2222 - Aux. Financ. a entidades de doações
4681-7/3335043000000 - Subvenções Sociais R$ 92.931,00

Art. 20 Servirá de recurso para cobertura do Crédito Suplementar, autorizado
pelo artigo anterior, o superávit financeiro do recurso 1513 - doações de Imposto de Renda
- PF e pJ no valor de noventa mil, oitocentos e trinta e um reais (R$90.831 ,00) e arrecada-
ção a maior do recurso no valor de dois mil e cem reais (R$2.1 00,00).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de março de 2011.
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